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GOVEnNO OO ESr DO

Técnica Diretor
de Souza
te

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.r. No 111/18-03

O INSTITU,TO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

pÍesente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Lábrea Condomínio de Lotes SPE Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊxcrl: Av. Mário Ypiranga, no 315, Salas 1512 a 1515,
Adrianópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 30.396.906/0001-38 INscRrÇÃoESrADUÀL:

Fonr: (92) 98423-0086 Frx:

REGTSTRoNoIPAAM:1012.2321 PRocEssoNs:3501 .2018

ArrvrDADE: Loteamento - Condomínio Residencial

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Professor Paulo Graça, no 180, Tarumã-Açu, nas
coordenadas geográficas 02'58.2650'S e 60"10.4200'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um condomínio de lotes, denominado
"Parintins", com 494 lotes, em uma área útil de 18,14ha de uma área total de
22,12ha.

PoTENCTAL PoLU rDoR/DEcnnoaoon: Médio Ponre: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEnÇl: 01 Ano.

Atenção:
. Ests licença é composts dc 22 restriçõ€s e/ou condições constatrtes no verso, cujo não

cumprimento/atetrdimetrto sljeitrrá a sua itrv8lid8çío e/oü Ns peDalidades previstâs em normas.
. Est& licençâ [ão comprova nem substitui o docümento de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrçs deve permrnecer na localizaçIo da atividade e exposts de forma yisível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES UOU COI{DIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICtrNÇA - LI N" 11I/I&03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só t€Íá validâde quando publicada Diário
Oficial do Estâdo, periódico rcgional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo
mantido pêlo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmarâs Municipsis, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.7E5
de 24 dejulho de 20t2;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambientâl deverá scr requerida num prazo mínimo de 120 dlrs, antes

do vencimento, conform€ aÍt.23, ds lÉi n".3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
3. A FÊs€nte Lic€nça esú sendo conoedida com base nas informações constantes no procc§lo n". 3í11.201t.
4. Toda e qualquer modificação itrtÍoduzida no projeto após a emissão da Liccnçs implicaÍá na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Lic€nça é válida apenas para a localização, atiüdade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interusado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes it€ns.
6. Esta Licença não dispenss e í€m substitui nenhum documedto exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A coleta e o transpoíe dos rcsíduos de qúalquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados

poÍ emgesa licênciada paÍa esta atiüdÂde.
E. E expressamcnte proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualqu€r natureza, devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. Os rÊsíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA no 307102.
I0. As substâncias minerais de uso imediato ns consüução civil, devem s€Í fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por estc IPAAM, paÍa esta finalidade.
I l. As áÍeas destinadas a bota-fora e empréstimo deveúo sem previamente autorizrdas pelo IPAAM.
12. Fico exFessamente proibido o transpone e a comorcialização do material argiloso, scm a prévia autoÍizaçâo

deste IPAAM.
13. Fica êxpÍessamente pÍoibida a intervenção em áÍea não âutorizâda por este IPAAM.
14. Manter as áÍeâs de PÍesewação PeÍmanente, conforme estab€lecido no Art. 108 dsl-Ei ít" 672/02 (Lei de uso

e ocupação do solo)
15. Deverá manteÍ sinalizar e demarcar imediaÍâmente toda a áÍeâ de APP, com placa de id€ntificâção (Modelo

IPAAM).
16. Parêlisar imediaramente s úividade, quândo da verificação de indlcios de vestígios arqueológicos, históricos

ou aÍtísticos na área de influência diÍetâ e,/ou indirea do empre€ndimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM.

17. Executar no prazo de vigência da Licrnça de lnstalaçâo, serviços de revegetação nas áreas não pavimentadas

e não edificadas, por meio de projeto paisaglstico ou plantio de espécies florestais nativas de Épido
cÍescimento.

18. Cumprir o estabelecido refeÍent€ ao Gerenoiamento de ResÍduos gerados na consúuçiro civil, conforme
Resolução CONAMÁ no 307/02 e suas alterasõ€s.

19. AdotaÍ medidas de prevenção, quando da execução dos serviços de t€Íraplenagem, üsando evitâÍ
cârÍ€amento de maleÍial que veúa atingir a AÍea de Preservaçâo Perman€nt€ - APP, existente no

empreendimento.
20. A int€rvenção em Ar€a de PÍoteção PeÍmanente - APP deve ser objío de licenciamenlo ambiental

específico, conforme Lci Federal n' 12.651/12, infoÍmando a (s) coordenada (s) geogúÍica (s) da área (s).

21. D€veú manter atuâlizado o Alvará de Construçâo, exp€dido pelo IMPLURB.
22. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitâção da pravação. da Licença de Operação, os seguintes

documentos, atualiudos:
a) Cadssro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) CompÍovante de destinaçâo final de resíduos
c) Documento Comprobatório do esgotamento sanitário do cântêiro de obras
d) Comprovante de destinação frnal do mârerial excedente provenient€ dÂ tcnaplenagem
e) Relatório $mcstrrl de monitoramento PRÂD.


